TERMO DE RESPONSABILIDADE DE USO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA BALCÃO GOV.BR

Eu, [Nome Completo], atuando como Gestor titular ou substituto na Rede de Atendimento [Nome da Rede de Atendimento], que utilizará a solução tecnológica Balcão GOV.BR, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE com a SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL (SGD) do MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS para exercer as funções designadas ao perfil de usuário “gestor de rede de atendimento”.
Dados complementares do Gestor:
· CPF:
· Cargo:
· Telefone:
· E-mail funcional:

1. OBJETIVO
Este Termo de Responsabilidade tem como objetivo garantir o uso seguro e responsável da solução tecnológica Balcão GOV.BR.

2. CONCEITOS 
· Rede de Atendimento é uma rede de atendimento presencial ao cidadão com uma ou mais unidades de atendimento.
· Unidades de Atendimento: são os pontos de atendimento presencial, vinculados à Rede de Atendimento.
Perfis de usuário da solução tecnológica:
• Gestor de Rede de Atendimento: responsável pela gestão da Rede de Atendimento. Esses usuários são cadastrados exclusivamente pela Secretaria de Governo Digital. Compete a eles realizar o cadastro das unidades de atendimento no sistema, designar os respectivos gestores regionais e acessar os relatórios de gestão da rede.
• Gestor Regional: responsável pela gestão direta das unidades de atendimento sob sua supervisão, bem como dos atendentes vinculados a essas unidades. São cadastrados pelo Gestor de Rede de Atendimento e têm a função de cadastrar os atendentes e acompanhar os relatórios de desempenho das unidades sob sua responsabilidade.
• Atendente: responsável pelo atendimento direto ao cidadão. Esses usuários são cadastrados pelo Gestor Regional da unidade à qual estão vinculados.

3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
A ferramenta tecnológica Balcão GOV.BR, disponibilizada via internet, é uma solução de propriedade da Secretaria de Governo Digital (SGD). Ela permite que um terceiro vinculado a uma rede de atendimento previamente credenciada, denominado Atendente, crie uma conta GOV.BR para um cidadão ou recupere seu acesso através da emissão de uma senha provisória.
Considera-se unidade de atendimento cada ponto físico de atendimento presencial ao cidadão e rede de atendimento o conjunto de unidades de atendimento sob a mesma gestão.

4. GESTÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
O GESTOR DE REDE DE ATENDIMENTO compromete-se a:
I. Gerenciar o uso da solução tecnológica Balcão GOV.BR na(s) rede(s) de atendimento sob sua responsabilidade.
II. Capacitar, orientar e conscientizar gestores regionais e atendentes sobre a importância da conta GOV.BR para o exercício da cidadania digital.
III. Capacitar, orientar e conscientizar gestores regionais e atendentes sobre segurança da informação e proteção de dados, garantindo o sigilo e a proteção dos dados pessoais dos cidadãos atendidos.
IV. Zelar pelo uso da solução tecnológica Balcão GOV.BR de acordo com os propósitos e as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Governo Digital, agindo de modo preventivo e proativo para impedir condutas indevidas e/ou fraudulentas por intermédio dos acessos disponibilizados aos gestores de regional e aos atendentes vinculados à rede de atendimento.
V. Conceder acesso de perfil “gestor de regional” aos gestores das unidades vinculadas à rede de atendimento, após a sensibilização mínima nos itens II, III e IV deste termo.
VI. Respeitar e fazer respeitar as legislações vigentes sobre segurança da informação e proteção de dados pessoais, especialmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, utilizando os dados dos cidadãos exclusivamente para a criação e recuperação da conta GOV.BR.
VII. Comunicar imediatamente à SGD qualquer incidente, falha, violação ou suspeita de uso indevido da solução tecnológica Balcão GOV.BR, adotando as medidas necessárias para solucionar o problema e evitar prejuízos aos cidadãos e à SGD.
VIII. Monitorar relatórios gerenciais para apoiar ações de supervisão e fiscalização do uso da solução pelos demais usuários.
IX. Anexar a este termo comprovante de vínculo com órgão público (ex.: portaria de nomeação, contrato).

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
O descumprimento de qualquer regra deste Termo resultará na suspensão imediata do acesso à solução tecnológica na rede de atendimento. O(s) servidor(es), técnico(s) e/ou qualquer indivíduo vinculado à rede de atendimento poderá responder civil e criminalmente pela utilização indevida da solução tecnológica Balcão GOV.BR, estando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, conforme a gravidade da infração.

6. VIGÊNCIA
Este acordo entra em vigor na data de sua assinatura e permanece válido enquanto a colaboração para uso da solução tecnológica Balcão GOV.BR estiver em desenvolvimento ou execução.

7. FORO
O GESTOR titular ou substituto DA REDE DE ATENDIMENTO concorda com a eleição do foro de Brasília - DF, onde está localizada a sede da Secretaria de Governo Digital, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas as condições, o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE é assinado pelo GESTOR DE REDE DE ATENDIMENTO.

 (O termo deve ser assinado com assinatura eletrônica GOV.BR)
